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SEÇÃO I - PORTARIAS
Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.759/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Designar  Sonia  Maria  Cruz  da  Conceição,  Secretária 

Municipal  de  Trabalho,  Habitação  e  Promoção  Social,  matrícula  nº  4455/5, 

como gestora do Fundo Municipal do Idoso, conforme a Lei nº 1.117, de 26 de 

junho  de  1997  e  Lei  nº  1.558,  de  30  de  julho  de  2.013,  de  acordo  com o 

Procedimento Administrativo nº 9.125/2.021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 07 de outubro de 2.021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

    Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.761/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R E S O L V E,

Designar  a  servidora  Sonia  Maria  Cruz  da 

Conceição,  Secretária Municipal  de Trabalho,  Habitação e Promoção Social, 

matrícula nº 4455/5, como Gestora  e Gerenciadora de todas as Atas de SRP 

(Sistema de Registro de Preços) vigentes e futuras da SEMTHPS/FMAS, em 

atendimento a Lei Federal nº 8.666/93, a partir de 04 de outubro do corrente 

ano,  conforme  Procedimento  Administrativo  nº  9.127/2.021,  tornando  sem 

efeito a Portaria n.º 1281/2.021, a partir da mesma data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 07 de outubro de 2.021.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

    Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 1.762/2.021

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da  Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear  LUANNA  DERLYANI  BRANCO  DE 

ANDRADE,  inscrita  no  CPF sob  o  nº  054.464.837-40, a  partir  de  04  de 

outubro do corrente ano, para exercer o cargo em comissão de Subsecretária 

Municipal  de  Comunicação  Social,  símbolo  DAS  101-1,  da  Secretaria 

Municipal do Gabinete Civil.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 07 de outubro de 2.021.

     MAIRA BRANCO MONTEIRO

            Prefeita
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SEÇÃO II - DIVERSOS

Edital I de Prêmios 2021 – Lei Aldir Blanc

PosiçNome do Proponente Proposta Nota Final

1° Felipe da Silva Defensor “Roda de Sambas Antológicos de Silva Jardim” 92,56

2° Marlon Luiz Fernandes “Mural raízes da Baixada Litorânea” 91,93

3° Leandro Amorim “Projeto Orquestra de Flautas” 87,06

4° Maximiliano Rodrigues Egger “Música Andarilha: Arte nos Sertões de Silva Jardim” 83,46

5° Elis Campos “A escrita de cada um” 78,93

6° Isadora da Silva Côrte Silveira “Memórias da Alimentação Ancestral Africana nas Baixadas Litorâneas” 77,33

7° Aliandro de Oliveira Rosa “Literatura Infantil: Criando novos Poetinhas” 76,76

8° Itamara David “As cores das Notas Musicais” 76,73

9° Argeu Carvalho Peclat “Formação de Multiplicadores dos Saberes e Culturas Tradicionais” 76

10° Anita Santoro “Arte Gráfica Vivida” 74,26

11° Bárbara Corrêa Tostes “Aldeia das Artes: Cultura para todas as idades” 73,4

12° Darcy Machado de Almeida “Do quintal à mesa: Receitas agroecológicas de mulheres camponesas” 72,33

13° Andremylla Machado da Silva “Dança na Pestalozzi” 71,66

14° Evaldo Nascimento “O Poético Empresarial” 71,53

15° Paulo César “Matinê Folia Cultural” 71,26

16° Alex Sandro “Causos da Roça” 69,66

17° Itala Maria Peçanha Viana Farhat “Comida é Patrimônio” 69,66

18° Rogério Lanzani “Choro in Bossa” 66,8

19° Pedro Bragança da Silva Mello “Som no Espaço” 64,58

20° Débora Neves Gomes “Canto para Viver” 45,26

Observação: Foi utilizado o critério de desempate no quesito A de Avaliação, nas posições 16° e 17°. 
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